
à Publique - es incisnso em

E pasta porCi ATO sessões
19b8. O! , RfershPROJETO DE LEI No Sge

eclara de utilidade pública entr

specifica.
FLS. N.o

ENTRA, TARALe 2

Artigo 1o - E declarada de utilidade pública a

“Associação Beneficente Amor Fratemo - ABAF”, com sede em

Indaiatuba.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Amor Fratgrno-

ABAF, entidade filantrópica, fundada em 1993 e criada com a finalidade

de cuidar especialmente das crianças e jovens, e das famílias cafentes,
vem desenvolvendo satisfatoriamente suas atividades no Município de
Indaiatuba.

A entidade tem a finalidade de âmparar,
socorrer e orientar crianças e jovens, prestar assistência e dar orientação

às famílias carentes bem como a qualquer entidade de caráter assistencial,

sem fins lucrativos, através de convênios, intercâmbio e apoio. |

São imensuráveis os benefícios | que a

Instituição vem proporcionando a comunidade desde sua fundação motivo

pelo qual apresentamos o presente projeto de lei visando detlarar de

utilidade pública a “Associação Beneficente Amor Frateno-ABAF ”



ARLOS TONIN

PndA

A documentação que ora apresentamos, que

instrui a propositura, já demonstra a seriedade com que vem

desenvolvendo suás atividades, motivo pelo qual contamos com o apoio

dos senhores parlamentar para o acatamento da presente proposta.
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Nos termos db ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 176" a 180o Sessões Ordinárias

(de 03 a 09/1P/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
DOL,09/12/98.
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